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 LEI Nº 1061/2022, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022. 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE REAJUSTE AO 

SUBSÍDIO DO PREFEITO E VICE-PREFEITO 

MUNICIPAL E ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 245 

DE 2012.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PACAJUS (CE) faço saber que a Câmara Municipal de 

Pacajus, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º- Esta Lei dispõe sobre o reajuste do valor do subsídio do prefeito e vice-prefeito, a partir 

de 1° de janeiro de 2023. 

 

Parágrafo único: O índice a ser utilizado no reajuste será o IPCA – Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo, acumulado de janeiro do ano de 2013 até o mês de outubro do ano de 

2022, em percentual menor. 

 

Art. 2°- Em razão do reajuste concedido pelo art. 1º desta Lei, o valor do Subsídio do Prefeito 

Municipal passa a ser de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais). O valor do Subsídio do Vice-

Prefeito Municipal passa a ser de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). 

 

Parágrafo único: Os valores estabelecidos no caput deste artigo possuirão efeitos financeiros a 

contar de 01/01/2023. 

 

Art. 3º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS, EM 20 DE DEZEMBRO DE 

2022. 

BRUNO PEREIRA FIGUEIREDO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PACAJUS 
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO N.º 876, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PACAJUS, ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência 

que lhe confere o artigo 28, inciso X, da Constituição do Estado do Ceará, autoriza a publicação, 

mediante afixação no Paço Municipal desta Prefeitura e da Câmara Municipal e em demais 

locais de amplo acesso público, a LEI MUNICIPAL Nº 1061, DE 20 DE DEZEMBRO DE 

2022, que DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE REAJUSTE AO SUBSÍDIO DO 

PREFEITO E VICE-PREFEITO MUNICIPAL E ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 245 

DE 2012. 

 

CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS, EM 20 DE DEZEMBRO DE 

2022. 

  

 

 

BRUNO PEREIRA FIGUEIREDO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PACAJUS 
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